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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

O Diretor do Instituto Educacional "Ateniense", 

ao assumir a escola, verificou irregularidade no prontuário dos 

alunos NICOLAOS THEODORE ASSIMAKOPOULOS e MARIA CHRISTOS AVEGE-

ROPOULOS, ambos matriculados sem idade legal. 

Os dados individuais: 

MARIA CHRISTOS AVEGEROPOULOS nasceu a 28 de setembro de 1965 

(fl.05); 

São anexados: Certidão de nascimento, Ficha individual- 8ª sé-

rie, 1978, e Histórico Escolar. A Diretora do DRECAP - 3, "pelo 

ótimo aproveitamento demonstrado" pela interessada, opina pela 

convalidação da matrícula. 
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NICOLAOS THEODORE ASSIMAKOPOULOS nasceu a 01 de Janeiro de 

1966 (fls. 5). 

São anexados: Certidão de nascimento, Ficha individual - 7ª 

série, 1978, e Histórico Escolar. A Diretora Regional do DRE-

CAP - 3 opina pela convalidação da matrícula do interessado, em 

vista do "ótimo aproveitamento demonstrado". 

A COGSP encaminhou o processo a este Conselho para solu-

ção da irregularidade. 

2. APRECIAÇÃO: 

Pelo exposto estamos frente a dois casos de cara-

terizada irregularidade de matrícula, na 1ª série do 1º grau, 

porque os dois interessados foram acolhidos nessa série sem 

contar com a idade mínima legal. 

A escola errou pelo não cumprimento das Delibe-

rações 25/71 e 22/77, que regulamentam o artigo 19 da Lei 5692 

/71, colocando os alunos em situação escolar irregular, caren-

tes de uma ação saneadora deste Conselho. 

Saliente-se que os resultados de ambos os inte-

ressados, em todas as séries cursadas, são ótimos, o que demons-

tra aproveitamento acima da média. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, voto favoravelmente, em cará-

ter excepcional, pela convalidação da matrícula na primeira sé-

rie do 1º grau, no Instituto Educacional "Ateniense", em 1971 

e 1972, bem como dos atos subseqüentemente praticados, de 
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MARIA CHRISTOS AVEGEROPOUIOS e NICOLAOS THEODORE ASSIMAKOPOU-

LOS. 

São Paulo, 28 de março de 1979 

a) Cons. Constâncio Nogara 

Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como 

seu parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo Rapac-

ci Scabello, João Baptista Salles da Silva, José Conceição Pai-

xão, Oswaldo Sangiorgi e Therezinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 28 

de março de 1979. 

a) Cons. JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 16 de maio de 1979 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


